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PREFEITURA DE
CAMPO LARGO

Ofícion° 58/2019 Campo Largo, 18 de junho de 2019.

Senhor Presidente:

Pelo presente passamos ás mãos de

Vossa Excelência de demais pares desta Colenda Casa, o incluso Projeto

de Lei, que trata do aumento de vagas no Quadro de Pessoal de

Provimento Efetivo da Saúde, para os cargos de Médico 40 horas;

Enfermeiros, Auxiliar de Farmácia, Farmacêutico e Bioquímica, os quais

serão destinados a suprir a carência de pessoal junto à Secretaria

Municipal de Saúde, a serem alocados nos Postos de Saúde do

Município e no Centro Médico, visando suprir a demanda do Município,

de modo a evitar maiores prejuízos e transtornos à população.

Esta situação tem caráter emergencial,

desde que, a maroria dos Postos de Saúde e mesmo o Centro Médico,

apresentam carência profissional o que acarreta filas e demora no

atendimento de pacientes.
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Diante o exposto, espera-se e confia-se

desta Egrégia Casa de Leis, seja apreciado e aprovado o presente

projeto, em regime de urgência, em razão das necessidades de sua

aplicação imediata, oportunidade em que, reiteramos a Vossa

Excelência e dignos pares, protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente.

~~tcelO )UPPi
Prefeito

Exmo. Sr.

MARCIO ANGELO BERALDO

MD. Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo-Pr.
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